
conselho federal de enfermagem 

filiado ao cons lho Internacional d enf rmog m- n bra 

RESOLUÇÃO COFEN N° 0465/2014 
Altera o inciso /, exclui o inciso /1 e renumera o 
inciso 111 para inciso 11, do art. 6° da Resolução 
Cofen n° 44212013. 

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei no 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento Interno da 
Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen no 421 , de 15 de fevereiro de 2012, e 

CONSIDERANDO que o art. 3° da Resolução Cofen no 442/2013 criou a 
Comissão Permanente de Contabilidade, composta pela Chefia do Setor de Contabilidade, 
pelo Controlador-Geral e pelo Chefe do Departamento Financeiro, sob a coordenação do 
primeiro, com o objetivo de acompanhar e atualizar as informações do Plano de Contas 
Unificado do Sistema; 

CONSIDERANDO as várias solicitações dos Conselhos Regionais de 
Enfermagem de adequações do Plano de Contas do Sistema Cofen/Conselhos Regionais para 
ajustes em contas analíticas com exclusões ou inclusões em conformidade com a realidade 
dos Regionais; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em sua 4568 

Reunião Ordinária e tudo o mais que consta no PAD Cofen no 325/2012. 

RESOLVE: 

Art. 1° Alterar o inciso I, excluir o inciso II e renumerar o inciso III para 
inciso II do Art. 6° da Resolução Cofen no 442/2013, de 6 de setembro de 201 3, publicada no 
DOU de 12 de setembro de 2013, Seção 1, página 120, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 6° ( .. . ) 

I - contas dos Grupos 1, 2, 3, 4, 5 e 6 - estão autorizadas inclusões e 
alterações somente das contas analíticas ; 
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II - contas do Grupo 7 e 8 - estão autorizadas inclusões e alterações das 
contas, desde que respeitadas as normas contábeis vigentes do Conselho Federal de 
Contabi !idade e da Secretaria do Tesouro N acionai." (NR) 
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Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 14 de novembro de 2014 . 
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CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

RESOLUÇÃO N' 465, DE 14 DE OVEMBRO DE 2014 

Altera o inciso I, exclui o inciso 11 c n:· 
numera o Inciso JJJ para inciso H, do art 6' 
da RcsoluçAo Cofcn n• 442/1013. 

O Conselho Federal de Enfetmagem - Cofen, no uso das 
atribuições que lhe alo conferidas pela Lei n• 5.905, de 12 de julho 
de 1973, e pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela 
Reso luçio Cofen n• 421. de 15 de fevereiro de 2012, e CONSI
DERANDO que o art. 3' da Resoluçio Cofen n• 44212013 criou a 
Comissão Permanente de Contabilidade, composta pela Chefia do 
Setor de Contabilidade, pelo Controlador-Geral e pelo Chefe do De
partamento Financeiro, sob a coordenaçlo do primeiro, com o ob
jetivo de acompanhar e atualíur as informações do Plano de Contu 
Unífteado do Sistema; 

CONSIDERANDO as virias solicitações dos Conselhos Re· 
gionais de Enfermagem de adequações do Plano de Contas do Sis
tema Cofen/Conselhos Regionais pan ajustes em contas anaHticas 
com e;J~:clusOes ou inclusões em confonnidade com a realidade dos 
Regionais : 

CONSIDERANDO a de libcraç!lo do Plenário do Cofen em 
Reuni!o Ordinária e tudo o mais que consta no PAD Cofen 

)12, resolve: 
An. t• Ahenr o inciso I , excluir o inciso JJ e renumerar o 

inciso III pan inciso 11 do An. 6• da Resoluçlo Cofen n• 442n013, 
de 6 de setembro de '2013, publicada no DOU de 12 de setembro de 
2013, Seçio I , página 120, que passa a vigonr com a seguinte 
rr:daçlo: 

"An. 6• ( ... ) 
I - contas dos GNpos I. 2. 3, 4, 5 e 6 - estio autorizadas 

inclusões e alteraçOe:s somente das contiJ analíticas: 
11 • contas do Grupo 7 e 8 - estio autorizadas inclu50es e alterações 
das contas, desde que respeitadas as nonnas contábeis vigentes do 
Conselho Federal de Contabilidade e da Secretaria do Tesouro Na
cional." (NR) 

An. r Esta Resoluçlo entra em vigor na data de sua pu
blicaçllo. 

OSVALDO ALBUQUERQUE SOUSA ALHO 
Presidente do Conselho 

GELSON LUIZ DE ALBUQUERQUE 
Pri1neiro-Secn:tiÍ.rio 

DECISÃO N1 22312014 

Aprova o Parecer Jurfdico n• ~A/2014, 
favorivel à dissoluçJo da associaçio civil 
Congresso Bnsilciro dos Conselhos de En
fennagcm • CBCENF c dtl outras prov i
di!nciM. 

O Presidente do Conselho Federal de Enfennagem • Cofen, 
em conjunto com o Primeiro-Secretário da Autarquia, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais conferidas na Lei n• 5.905 de 12 de 
julho de 1973, bem como pelo Regimento Interno da Autarquia, 
aprovado pela Resoluçlo Cofen n•. 421. de 15 de fevereiro de 2012 
e, CONSIDERANDO o PAD Cofen n• 178/2007 que trata da dis
soluçllo da associaçlo CBCENF; 

:ONSIDERANDO a delibc:raçlo do Plenúio do Cofen, em 
Sl Reunilo Ordinbia, decide: 

Ut. t• Aprovar o Parecer Jurídico n• 040-An014, favortvel 
l dtSSOluçlo da a.uociaçlo civil Congresso Brasileiro dos Conselhos 
de Enfermagem - CBCENF, após a indicaçlo pelo P!en,rio do Cofen 
do nome de 06 (seis) Conselheiros Fedenis pua comporem a referida 
pessoa jurídica de direito privado e a transferência de numerário 
e;J~:istente em conta banc,ria para o Cofen, 001 termos do art. 27 do 
estatuto social da associaçlo CBCENF. 

An. r Aprovar a elciçlo, entre os Conselheiros Federais do 
Conselho Federal de Enfennagem-Cofen, dos seguintes membros pa
ra comporem a Assembleia-Gera l da associaçlo civil Congresso Bn
sileiro dos Conselhos de Enfennagem • CBCENF, nos termos do art. 
11 do seu estatuto social: 
Dr. Antônio Marcos Freire Gomes, Corcn-PA 56.302-ENF; 

ENF; 

ENF; 

ENF. 

Ora. Dorisdaia Carvalho de Humeret, Corcn-SP 6.104-

Dr. Gelson Luiz de Albuquerque, Cort:n-SC 25.336-ENF; 
Ora. Julita Correia Feitosa, Coren-PE 6.935-ENF: 
Ora. Rachei Cristine Diniz da Silva, Coren-ES 109.251 · 

Dr. Sebastiio Junior Henrique Duarte, Coren-MS 85.775-

An. 3° Est.a Decislo entra em vigor na data de sua u
sinatura. 

BrasRia, J7 de novembro de 2014. 
OSVALDO A. SOUSA ALHO 

Prtsi<lcnte do Conselho 

GELSON L. DE ALBUQUERQUE 
Primeiro-Secretário 
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CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA 

DECISÃO N' 1.803, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2014 

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRO· 
NOMIA • Confea, reunido em Brasnia no período de 24 a 26 de 
novembro de 2014, apreciando a Oeliberaçlo n• 17412014-CEF, e 
considerando o disposto no art.94 do anexo t da Resoluçlo n• 
1021no:n- Regulamento Eleitoral. Dc<:idiu Homologar o resultado 
final da Eleiçlo 2014 para o cargo de Presidente do Confea, tendo 
sido eleito o candidato Jos~ Tadeu da Silva, com mandato de 1' de 
janeiro de 2015 att 31 de deumbro de 2017. 

JÚLIO AALKOSK 
Prcsidonl c do Conselho 

Em cxcrcfcio 

CONSELHO FEDERAl,. DE MEDICINA 
VETERINÁRIA 

ACÓRDÃO 

Acónlao n' 17 de 22 de setembro de 2014 • PL. PEP CFMV 
n' 394612014. Origem: CRMV-DF. Decisao: POR UNANIMIDADE · 

Conhecer e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Con
selheiro Relator, M~d . Vet. Nivaldo de Au:v!do Costa , 

BENEDITO FORTES DE ARRUDA 
Pn::si<lcntc do Conselho 

CONSELHO REGIONAL DE ~DUCAÇÃO FÍSICA 
DA 4• REGIAO 

PORTARIA N' 909, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2014 

Dispõe sobre a rcgulamcntaç!o dos pt'OCCS· 
sos de cmisslo c rcnovaçAo dos Cert ifi
cados de Registro de Pessoas Jurídicas rc
gistndas no CREF41SP 

O Presidente do Conselho Regional de Educaçlo Física da 41 

f.:ri~ 9·6~[~~· :0~': !m'U: i~~~~ ked~h~:;!e:Wmd~ 
Estatuto do CREF4/SP (Resoluçlo CREF4/SP n•. 6012011); 

CONS IDERANDO a Resoluçlo CREF4/SP n•. 67/2012. es· 
pecificamente o estabe lecido em seu anigo 6•; 

CONS IDERANDO a necessidade de adequaçio das rotinas 
internas do CREF4/SP com vistas a otimizar o procedimento de 
renovaçlo dos Cenificados de Registro de Pessoas Jurídicas regis
tradas no CREF4/SP, beneftciando inclusive a fiscaliz.açlo de en· 
tidades prestadoras de serviços nas jreas de llividades físicas e/ou 
desportivas; 

CONSIDERANDO a deliberaç!o pela Diretoria do 
CREF4/SP, em reunilo realizada em 17 de novembro de 2014, re
solve: 

An. t• - Instituir, nos tennos desta po rtaria, os procedi
mentos especfficos pan emissl.o e renovaçlo dos Certificados de 
Registro de Pessoas Ju rídicas registradas no CREF4/SP. 

An. r· O Certificado de Registro de PeS.!Oa Jurfdica, quan
do e;J~:pedido , tert sua data de vencimento definida conforme o último 
algarismo do mlmero de registro da respectiva pessoa jurídica no 
CREF4/SP, confonne estabe lecido na tabe la a seguir: 

!Eid',~~!:*~~i~ ~3! ~go iJ!lset 13!
0
out l3o\.ov 131

2
dez I 

Par,grafo Único: O Certificado de Registro de Pessoa Ju
rídica e;J~:pedido, quando do deferimento de registro da entidade junto 
ao CREF4/SP, terá va lidade mfnima de 01 (um) ano. obedecida ainda 
a data de vencimento estabelecida neste artigo. 

An. 3° • O Certificado de Registro de PeS!Oa Juríd ica ser' 
renovado u offtcio no mes do vencimento, desde que n!o haja 
pendências cadastrais da entidade perante o CREF41SP. 

§ t•. A veriftcaçlo de pendências cadastrais da entidade 
perante o CREF4/SP ser! procedida atrav& de consulta ao sistema de 
dados do Conselho, bem como atnv~ do preenchimento do for
mul,rio "Ficha de Recadastramento" pelas pe.HOU jurídicas, por meio 
do qual serao fornecidas infonnaçOes atualizadas de interesse do 
CREF4/SP. 

§ r . Na existência de pendancia(s) cadastr:al(is), a pessoa 
jurídica encaminhará. ao CREF4/SP a documentaçlo necesdria li 
atualitaçlo dos dados, confonne esclarecido no fonnulário "Ftcha de 
Recadastramento", 

§ 3'. A pendencia financeira da entidade nlo impedirá. a 
renovaçlo do Certif~eado de Registro de Pessoa Jurídtca, sem pre
juízo das providencias administrativas e judiciais para cobrança de 
d~bitos que deverio ser s istematicamente adotadas pelo CREF41SP. 

§ 4°, Salvo ocorrência de caso fonuito ou força maior que 
justifique o contrário. a validade do Certificado de Registro.de Pessoa 
Jurfdica renovado será de att I (um) ano, observado o d1sposto no 
artigo 2•. 

N" 234, quarta-feira, 3 de dezembro de 2014 

An. 4' • Em a t~ 60 (sessenta) dias anteriores l data de 
vencimento do Certificado de Registro de Pessoa Jurídica, o 
CREF4/SP concederá a cada entidade o prazo de 30 (trinta) dias 
corridos para encaminhamento da "Acha de Ree~dastramento" de
vidamente preenchida e assinada pelos responsheis técnicos e legais 
da pessoa jurfdica, acompanhada, se for o caso, da documentaçio 
neccsdria para regula rizaçlo de eventuais pc:nd~ocias cadastrais. 

Panfgrafo Única: O procedimento previ to no caput deste 
lfligo ser' comunicado ls Pusols JurfdiCI.$ por cana ou meio ele
trônico, juntamente com a lnfonnaçlo de que a "Ficha de: Reca
dastramento" encontra-se disponível no pon"'l eletrOnlco do 
CREF41SP na internet. 

An. 5• • A desobcd j!ncia ao prazo estipulado no artigo 
anterior para o envio de documentaçlo pe la Pessoa Ju rídica n!o 
alterarlí a data de vencimento do respedivo cenificado. conforme 
estabelecido no an. 3'. §4• desta ponaria . 

Parfgrafo Único: O recebimento da "Flcha de Recadastra· 
menta", para fins .de atendimento ao disposto no art. 3•, §r desta 
ponaria, somente será autori.z.ado quando conferido o correto pre
enchimento do citado documento, devendo este, nos caSQe de erro de 
preenchimento, rasura ou falia de infonnações, ser devolvido ao re
presentante da pessoa jurídica para regulariuç!o, o que nlo pre
judicar! a designaçAo da data de vencimento do novo cenif;cado de 
acordo com o art. 3°, §4• desta portaria. 

An. 6° • Para fins de facilitar o contato entre as pessoas 
jurídicas e o CREF4/SP, as entidades deverão fornecer ao Conselho 
duas opções de correio eletrônico (e-mail), sendo uma principal e 
outra, alternativa. infonnaçlo esta que deverá ser atualiz.ada a cada 
recadastramento. 

Art. -r - Os Cenificados de Registro de Pessoa JurKHca do 
CREF4/SP seria enviados atravb dos Correios ao endereço cadas
trado no prontuário da respectiva pessoa jurídica. 

Art. go • Os casos omissos seria de liberados pe la Di retoria 
do CREF4/SP. 

Art. 9" ~ Esta Ponaria entra em vigor na data de sua pu
blicaçlo. Hcando revogada a Ponaria CREF41SP n• 558, de 02 de 
julho de 20 12. 

FLAVIO DELMANTO 
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conselho federal de enfermaqem 

filiado ao conselho Internacional de enfermagem- genebra 

RESOLUÇÃO COFEN No 0465/2014 
Altera o inciso I, exclui o inciso li e renumera o 
inciso !li para inciso li, do art. 6° da Resolução 
Cofen n° 44212013. 

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei n° 5.905 , de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento Interno da 
Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen n° 421, de 15 de fevereiro de 2012, e 

CONSIDERANDO que o art. 3° da Resolução Cofen n° 442/2013 criou a 
Comissão Permanente de Contabilidade, composta pela Chefia do Setor de Contabilidade, 
pelo Controlador-Geral e pelo Chefe do Departamento Financeiro, sob a coordenação do 
primeiro, com o objetivo de acompanhar e atualizar as informações do Plano de Contas 
Unificado do Sistema; 

CONSIDERANDO as várias solicitações dos Conselhos Regionais de 
Enfermagem de adequações do Plano de Contas do Sistema Cofen/Conselhos Regionais para 
ajustes em contas analíticas com exclusões ou inclusões em conformidade com a realidade 
dos Regionais ; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em sua 456a 
Reunião Ordinária e tudo o mais que consta no PAD Cofen n° 325/2012. 

RESOLVE: 

Art. 1° Alterar o inciso I, excluir o inciso li e renumerar o inciso Ili para 
inciso li do Art. 6° da Resolução Cofen no 442/2013, de 6 de setembro de 2013, publicada no 
DOU de 12 de setembro de 2013, Seção 1, página 120, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 6° ( ... ) 

I - contas dos Grupos 1, 2, 3, 4, 5 e 6 - estão autorizadas inclusões e 
alterações somente das contas analíticas; 
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filiado o o conselho Internacional de enfermagem- genebra 

RESOLUÇÃO COFEN No 0465/2014 

II - contas do Grupo 7 e 8 - estão autorizadas inclusões e alterações das 
contas, desde que respeitadas as normas contábeis vigentes do Conselho Federal de 
Contabilidade e da Secretaria do Tesouro Nacional." (NR) 

OSVAL 
co 
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Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 14 de novembro de 2014. 

HO 

Primeiro-Secretário 
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CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

RESOLUÇÃO N' 465, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2014 

Allcra o inciso l. exclui o inciso 11 c re
numcra o inciso 111 para inciso 11. do an. 6"" 
da Resolução Cofcn n"" 44212013. 

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofcn. no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei n"" 5 .905. de 12 de julho 
de 1973. e pelo Regimento Interno da Autarquia. aprovado pela 
Resolução Cofcn no 421. de 15 de fevere iro de 20 12. e CONSI
DERANDO que o art . 3"" da Resolução Cofen n° 442/2013 criou a 
Comissão Permanente de Contabilidade. composta pela Chefia do 
Setor de Contab ilidade. pelo Controlador-Geral e pelo Chefe do De
partamento Financeiro. sob a coordenação do primeiro, com o ob
jetivo de acompanhar e atualizar as inform ações do Plano de Contas 
Unifteado do Sistema; 

CONSIDERANDO as várias solic itações dos Conselhos Re
gionais de Enfermagem de adequações do Plano de Contas do Sis
tema CofenJConselhos Regionais para ajustes em contas analfricas 
com exclusões ou inclusões em conformidade com a real idade dos 
Regionais; 

CONSIDERANDO a del iberação do Plenário do Cofen em 
sua 456• Reuni ão Ordinária c tudo o mais que consta no PAD Cofen 
n° 325nOI2. resolve: 

Art. lo Alterar o inciso I. excluir o inciso 11 e renumerar o 
inciso IH para inciso JI do Art. 6° da Resolução Cofen no 442n013. 
de 6 de setembro de 2013. publ icada no DOU de 12 de setembro de 
2013, Seção I. pág ina 120. que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"An. 6° ( ... ) 
f - contas dos Grupos 1. 2. 3. 4. 5 c 6 - estão autorizadas 

inclusões e alterações somente das contas analíticas; 
n - contas do Grupo 7 c 8 - estão autorizadas inclusões e alterações 
das contas, desde que respeitadas as normas contábeis vigentes do 
Conselho Federal de Contabilidade e da Secretaria do Tesouro Na
cional.~ (NR) 

blicação. 
Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

OSVALDO ALBUQUERQUE SOUSA FILHO 
Presidente do Con1.elho 

GELSON LUIZ DE ALBUQUERQUE 
Primeiro-Secretário 

DECISÃO N' 22312014 

Aprova o Parecer Jurídico no 040-A/20 14. 
favorável à dissolução da associação c ivil 
Congresso Bras ileiro dos Conse lhos de En
fcmlagcm - CBCENF c dá outras provi
dências . 

O Presidente do Conselho Federal de Enfermagem - Cofen. 
em conjunto com o Primeiro-Secretário da Autarqu ia, no uso de suas 
atribuições legais e reg imentais conferidas na Le i no 5.905 de 12 de 
julho de 1973, bem como pelo Regimento Interno da Autarquia. 
aprovado pela Resolução Cofen n°. 421. de 15 de fevereiro de 20 12 
c. CONSIDERANDO o PAD Cofen no 178n007 que trata da dis
solução da associação CBCENF; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen. em 
sua 456• Reunião Ordinária. decide: 

Art. )0 Aprovar o Parecer Jurídico n° 040-A/2014. favorável 
à dissolução da assoc iação civil Congresso Bras ile iro dos Conselhos 
de Enfermagem - CBCENF. após a indicação pelo Plenário do Cofen 
do nome de 06 (seis) Conselheiros Federais para comporem a referida 
pessoa juridica de direito privado e a transferência de numerário 
existente em conta bancária para o Cofen. nos termos do art. 27 do 
estatuto soc ial da associação CBCENF. 

Art. 2° Aprovar a eleição. entre os Conse lheiros Federais do 
Conselho Federal de Enfennagem-Cofen. dos segui ntes membros pa
ra comporem a Assembleia-Geral da associação civil Congresso Bra
sileiro dos Conse lhos de Enfermagem - CBCENF. nos termos do art . 
11 do seu estalllto social: 
Dr. Antônio Marcos Freire Gomes. Coren-PA 56.302-ENF; 

ENF; 

ENF; 

ENF. 

si natura. 

Ora. Dorisdaia Carvalho de Humerez. Coren-SP 6. 104-

Dr. Gelson Lui l de Albuquerque. Coren-SC 25.33&-ENF; 
Ora. Julita Correia Feitosa. Coren-PE 6.935-ENF; 
Ora. Rachei Cristinc Diniz da Silva. Coren-ES 109.25 1-

Dr. Sebastião Junior Henrique Duarte. Corcn- MS 85.775-

Art. 3° Esta Decisão entra em vigor na data de sua as-

Brasnia. 17 de novembro de 20 14. 
OSVALDO A. SOUSA FILHO 

Presidente do Conselho 

GELSON L. DE ALBUQUERQUE 
Plimciro-Secretário 
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CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA 

DECISÃO N' I.M03, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2014 

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRO
NOMIA - Confea. reunido em Brasnia no período de 24 a 26 de 
novembro de 20 14. aprec iando a Deliberação no 174/20 14-CEF. e 
co nsiderando o disposto no art .94 do anexo I da Resolução no 
1021/2007 - Regulamento Eleitoral. Decid iu Homologar o resultado 
final da Eleição 20 14 para o cargo de Presidente do Confca. tendo 
sido ele ito o candidato José Tadeu da Silva, com mandato de )0 de 
janeiro de 20 15 até 31 de dezembro de 20 17. 

JÚLIO FIALKOSK 
Presidente do Co nselho 

Em exerc ício 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 
VETERINÁRIA 

ACÓRDÃO 

Acórdão n° 17 de 22 de setembro de 2014 - PL. PEP CFMV 
no 394612014. Origem: CRMV-DF. Decisão: POR UNAN IMIDADE
Conhecer c negar-lhe provimento. nos termos do Voto do Con

selheiro Relator. Méd. Vct . Nivaldo de Azevêdo Costa. 

BENEDITO FORTES DE ARRU DA 
Presidente do Conselho 

CONSELHO REGIONAL DE Jj:DUCAÇÃO FÍSICA 
DA 4' REGIAO 

PORTARIA N' 909, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2014 

Dispõe sobre a regulamentação dos proces
sos de emissão c renovação dos Certifi
cados de Registro de Pessoas Jurídicas re
gistradas no CREF4/SP 

O Pres idente do Conselho Regional de Educação Física da 4• 
Região - CREF4/SP. no uso de suas atribuições que lhe conferem a 
Lei no 9696/98 e de acordo com os incisos V c X do Artigo 40 do 
Estatuto do CREF4/SP (Resolução CREF4/SP n•. 60/20 11 ); 

CONSIDERANDO a Resolução CREF4/SP n•. 67/2012. es
pecificamente o estabelecido em seu artigo 6°; 

CONSIDERANDO a necess idade de adequação das rot inas 
internas do CREF4/SP com vistas a otimizar o procedimento de 
renovação dos Cert ificados de Registro de Pessoas Jurídicas regis
tradas no CREF4/SP. beneficiando inclus ive a fi scali zação de en
tidades prestadoras de serviços nas áreas de at ividades físicas e/ou 
desportivas; 

CONSIDERANDO a deliberação pela Diretoria do 
CREF4/S P. em reunião realizada em 17 de novembro de 2014. re
solve: 

Art . 1° • Instituir. nos termos desta portaria , os procedi 
mentos específicos para emi ssão e renovação dos Cert ificados de 
Reg istro de Pessoas Jurídicas registradas no CREF4/SP. 

Art. 2° - O Certificado de Registro de Pessoa Jurídica. quan
do expedido. terá sua data de vencimento definida conforme o último 
algarismo do número de reg istro da respectiva pessoa jurfdica no 
CREF4/SP. confonne estabelecido na tabela a seguir: 

Parágrafo Único: O Certificado de Registro de Pessoa Ju
rídica expedido. quando do deferimento de registro da entidade junto 
ao CREF4/SP. terá validade mínima de OI (um) ano. obedecida ainda 
a data de ve ncimento estabelecida neste artigo. 

Art. 3o - O Certifi cado de Reg istro de Pessoa Jurídica será 
renovado ex offic io no mês do vencimento. desde que não haja 
pe ndênc ias cadastrais da entidade peran te o CREF4/SP. 

§ 1°. A verificação de pendências cadastrais da entidade 
perante o CREF4/SP será procedida através de consulta ao s istema de 
dados do Conselho. bem como através do preenchimento do for
mulário "FK:ha de Recadastramento" pe las pessoas jurídicas, por meio 
do qual serão fornecidas informações atualizadas de interesse do 
CREF4/SP. 

§ r. Na ex istência de pendência(s) cadastral(is), a pessoa 
jurídica encaminhará ao CREF4/SP a documen tação necessária à 
atual ização dos dados. conforme esclarecido no fonnulário "Ficha de 
Recadastramento". 

§ 3°. A pendência financeira da entidade não impedirá a 
renovação do Certificado de Reg istro de Pessoa Jurid ica. sem pre
juízo das providências administrativas c judiciais para cobrança de 
débitos que deverão ser s istematicamente adotadas pelo CREF4/SP. 

§ 4°. Salvo ocorrência de caso fortUi to ou força maior que 
justifique o co ntrário, a validade do Certificado de Registro de Pessoa 
Jurídica renovado será de até I (um) ano. observado o disposto no 
artigo r. 

N" 234, quarta-feira, 3 de dezembro de 2014 

Art . 4° - Em até 60 (sessenta) dias anteriores à data de 
vencimento do Certificado de Registro de Pessoa Jurfdica. o 
CREF4/SP concederá a cada entidade o prazo de 30 (trinta) dias 
corridos para encaminhamento da "Ficha de Recadastramento" de
vidamente preenchida e ass inada pelos responsáveis técnicos e legais 
da pessoa jurídica. acompanhada. se for o caso. da documentação 
necessária para regularização de eventuais pendências cadastrais. 

Parágrafo Único: O procedimento previsto no caput deste 
artigo será comunicado às Pessoas Jurídicas por carta ou meio ele
trônico. juntamente com a informação de que a "Ficha de Reca
dastrame nto" encontra-se disponível no portal eletrônico do 
CREF4/S P na internet. 

Art. 5o - A desobediênc ia ao prazo estipulado no artigo 
anterior para o envio de documentação pe la Pessoa Juridica não 
alterará a data de venc imento do respect ivo certificado. confonne 
estabelecido no art . 3°, §4° desta portaria . 

Parágrafo Único: O receb imento da "Ficha de Recadastra
mento". para fins de atendimento ao disposto no art. 3°, §2° desta 
portaria. somente será autorizado quando conferido o correto pre
enchimento do citado documento . devendo este, nos casos de erro de 
preenchimento. rasura ou falta de infonnações. ser devolv ido ao re
presentante da pessoa jurid ica para regularização. o que não pre
judicará a designação da data de vencimento do novo certificado de 
acordo com o art . 3°, §4° desta portaria . 

Art . 6° - Para fins de fac ilitar o contato entre as pessoas 
jurídica~ c o CREF4/SP. as entidades deverão fornecer ao Conselho 
duas opções de correio eletrônico (e- mail). sendo uma princ ipal c 
outra. alternativa. infonnação esta que deverá ser atual izada a cada 
recadastramento. 

Art . T' - Os Certificados de Registro de Pessoa Jurídica do 
CREF4/S P serão enviados através dos Correios ao endereço cadas
trado no prontuário da respectiva pessoa jurídica. 

Art . 8" - Os casos omissos serão deliberados pela Diretoria 
do CREF4/SP. 

Art . 9" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. ficando revogada a Portaria CREF4/SP n° 558. de 02 de 
julho de 2012. 

FLAVIO DELMANTO 

... após a 
hnpren sa Nacion al 
ter várias sedes 
p r ovi sórias. 
foi h l augurado. 
por D. Pedro 11, 
eau 1877. 
o prhue iro p r é d io 
cons t ruido par a 
abrigar os prel os 
e todo o .anate rla l 
usado na gráfica? 
Que cs t r e dirí<l i O 
p e gou fogo 
na noite d e 
15 d e sere u t bro 
de 191 1. 
onde se per deu 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico httpJ/www.in.gov.bd~l. 
pelo código 00012014120300 172 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/0SnOOI . que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 


